
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  506817 - RS 
(2014/0094970-6)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : MARILENA LOPES CAVALHEIRO 
ADVOGADOS : VINÍCIUS LUDWIG VALDEZ E OUTRO(S) - 

RS031203 
DANI LEONARDO GIACOMINI  - RS053956 

AGRAVADO  : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADORA : YASSODARA CAMOZZATO E OUTRO(S) - 

RS028743 

 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. REENQUADRAMENTO. ATO DE EFEITO CONCRETO. 
OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. AGRAVO 
INTERNO DA SERVIDORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária proposta 
em 2005, na qual se buscou a progressão funcional da autora, ainda que inativa.

2.   O Tribunal a quo reconheceu a prescrição do fundo 
de direito, porquanto a autora foi nomeada para o cargo de Defensor Público em 
23/11/1995, vindo em 24/07/2005 a propor a presente ação, na qual pretende a sua 
reclassificação na carreira, sob o fundamento de que a sua nomeação deveria ter 
ocorrido em 07/02/1991 (fls. 299).

3.   A jurisprudência desta Corte Superior consolidou 
entendimento de que o ato de reenquadramento se constitui em ato único, de efeito 
concreto, não tendo o condão de caracterizar relação de trato sucessivo. Precedentes: 
AgInt no RMS 57.438/GO, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 24.10.2018; REsp. 
1.755.139/GO, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 16.11.2018.

4.   Agravo Interno da Servidora a que se nega 
provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              

  

Documento: 94746606 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2652 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 16 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 22 de Abril de 2019


